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A direção da FUP avaliou a necessidade de suspensão
da paralisação marcada para o dia 2/09/14, tendo em vista
priorizar a luta dos níveis para aposentados/pensionistas
e investir no processo negocial. Caso as negociações não
avancem será avaliado então a necessidade da GREVE.

Ato em Defesa do Pagamento dos Níveis
para os Aposentado/Pensionistas

Pauta de Reivindicação é entregue a Petrobras
A FUP apresentou à Petrobrás e subsidiárias a pauta salarial dos petroleiros, que lutam por 5,5% de

ganho real, além da reposição da inflação pelo ICV/Dieese, cuja estimativa é de 6,87%. A campanha
deste ano trata somente das reivindicações econômicas, já que as demais cláusulas do Acordo Coletivo de
Trabalho têm validade de dois anos. As demais propostas debatidas no CONFUP serão tratadas nas

Comissões de Negociação. Junto com a Pauta
de Reivindicação foi entregue o Termo de
Manutenção da Data Base e um Termo Aditivo
a Transpetro solicitando a liberação de um
dirigente por sindicato que tenha base e
diretores desta empresa.

No dia 2 de setembro, terça-feira, haverá um Ato
em Defesa dos Níveis para os Aposentados/
Pensionistas, em frente à Petros, na Rua do Ouvidor,
98, no Centro do Rio de Janeiro. Este ato tem como
objetivo dar o eixo da Campanha Salarial para resolver
a reivindicação dos petroleiros Aposentados/
Pensionistas que é o pagamento dos níveis de 2004/
05/06 que é pendência do Acordo Coletivo de Trabalho
referente à cláusula 181. Esta luta é de todos os
petroleiros e o Sindipetro Caxias está presente na defesa
dos Aposentados/Pensionistas.

Paralisação do dia 2/09/2014

Leia a pauta completa
na próxima página

Dia 2 de setembro de 2014, às 8 horas, na Petros
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Pauta de Reivindicações do Sistema Petrobras
TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2013-2014, REAJUSTANDO CLÁUSULAS

E CONDIÇÕES PARA VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE SETEMBRO DE 2014
CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL
Em 1º de setembro de 2014, as Companhias reajustarão

os salários de seus empregados no percentual
correspondente a 100% do ICV-DIEESE acumulado entre
1º de setembro de 2013 e 31 de agosto de 2014.

Parágrafo 1º - As Companhias praticarão os salários
constantes das Tabelas Salariais, conforme restarem
reajustadas pelas disposições dessa cláusula e da seguinte.

Parágrafo 2º - As tabelas praticadas na Petrobrás até
31/12/06, serão mantidas para fins de correção das
suplementações dos aposentados e pensionistas que não
aderiram à repactuação do Regulamento Plano Petros do
Sistema Petrobras.

Parágrafo 3º - O reajuste dos benefícios dos
aposentados e pensionistas, assistidos do Plano Petros, que
não aderiram à repactuação do Regulamento do Plano
Petros, se dará de acordo com o reajuste aplicado nas
Tabelas Salariais, da Petrobrás e suas Subsidiárias, empresas
patrocinadoras do Plano Petros.

Parágrafo 4º – O reajuste dos benefícios dos
aposentados e pensionistas (assistidos) que aderiram à
repactuação do Regulamento do Plano Petros e dos
assistidos do Plano Petros 2, se dará de acordo com o
indexador econômico de cada Plano. 

Parágrafo 5º – As Companhias viabilizarão junto à
Petros a incorporação imediata de 3 níveis salariais, pagos
nos Acordos Coletivos de 2004, 2005 e 2006, para os
aposentados e pensionistas do Plano Petros, com beneficio
supletivo concedido, respectivamente, até 31/08/2004, até
31/08/2005 e até 31/08/2006. A incorporação será
retroativa, em cada caso, a 1º de setembro de cada ano,
apurando-se as diferenças vencidas, e realizando-se o
devido pagamento dos respectivos valores retroativos,
observados os critérios de juros de mora e de atualização
monetária da Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA 2ª - AUMENTO REAL
Sobre os salários corrigidos na forma da Cláusula 1ª, as

Companhias garantem a incidência do percentual de 5,5% a
título de aumento real.

 CLÁUSULA 3ª - PISO SALARIAL
As Companhias se comprometem a praticar, como Piso

Salarial da Categoria, o valor do salário mínimo necessário,
vigente a partir de 1º de Setembro de 2014, calculado pelo
DIEESE.

Parágrafo 1º - As Companhias praticarão um só piso
salarial para todas as carreiras de nível médio e superior.

Parágrafo 2º - Mediante os respectivos contratos de
prestação de serviços, as Companhias garantirão a
aplicação da regra mencionada acima também em favor do
reajuste salarial dos trabalhadores empregados em
atividades terceirizadas.

CLÁUSULA 4ª – ANTECIPAÇÃO MENSAL DE
SALÁRIO DOS EMPREGADOS

As companhias efetuarão o pagamento normal dos
salários no dia 25 do respectivo mês. Eventuais acertos
desse pagamento serão processados e pagos dentro do
prazo legal.

Parágrafo 1º - As Companhias concederão
o adiantamento de 40% do salário liquido estimado do
mês, no dia 10 respectivo, para desconto integral no dia 
25 subsequente.

Parágrafo 2º - Serão garantidos os meios necessários
à PETROS, para que a mesma conceda aos aposentados e
pensionistas do Plano Petros e do Plano Petros 2 o
adiantamento de 40% do benefício líquido estimado do
mês, no dia 10 respectivo, para desconto integral no dia
25 subsequente, data do pagamento da suplementação ou
benefício

CLÁUSULA 5ª - AUXILÍO-ALMOCO
As Companhias concederão o Auxílio-Almoço,

observadas as condições vigentes nas respectivas normas
de gestão de pessoal.

Parágrafo 1º - As companhias atualizarão e praticarão
o valor mensal do Auxílio-Almoço, acrescentando ao
praticado em 31 de Agosto de 2014 o percentual
equivalente à variação do subitem “alimentação fora de
casa”, integrante do cálculo do ICV-DIEESE, apurado entre
1º de Setembro de 2013 e 31 de Agosto de 2014.

Parágrafo 2º - Por decisão individual, o empregado
poderá optar, nos locais onde as Companhias forneçam
alimentação, por receber o Auxílio-Almoço, ou ainda, em
todos os casos onde seja prestado o Auxílio-Almoço, optar
por receber Vale Refeição, em substituição. A opção deve
ser exercida por meio de um Termo de Adesão ao
recebimento do Vale Refeição, devidamente preenchido e
assinado até 30/12/2014.

Parágrafo 3º - A opção do empregado, prevista nos
parágrafos 1º e 2º, terão vigência a partir de 1º/03/2015,
com validade de 1 (um) ano, período durante o qual a opção
não poderá ser alterada.

Parágrafo 4º - Ao final de cada ano o empregado
poderá rever a sua opção por meio de preenchimento e
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assinatura de novo Termo de Adesão, sendo a nova opção
válida somente a partir de 1º de março de cada ano
subsequente.

Parágrafo 5º - Fica garantido aos empregados que
optarem pelo Vale Refeição que as Companhias integrarão
o valor do Auxílio-Almoço no cálculo da remuneração
mensal, para todos os efeitos devidos.

Parágrafo 6º - Fica garantido aos empregados que
optarem pelo Vale Refeição que parte do valor poderá ser
convertida para a alimentação, respeitando-se os limites
legais.

CLÁUSULA 6ª – GRATIFICAÇÃO DE CAMPO
TERRESTRE DE PRODUÇÃO

A Companhia concederá a Gratificação de Campo
Terrestre de Produção, para os empregados do regime
administrativo que desempenham suas atividades em bases
ou áreas remotas dos campos terrestres de produção do
segmento de Exploração e Produção (E&P) e
regulamentada em norma interna, no valor de R$1.015,18
(um mil, quinze reais e dezoito centavos) a partir de 1º/09/
14, que vigorará até 31/08/15.

Parágrafo único – A gratificação de que trata o caput,
que visa incentivar a alocação e permanência de empregados
nas citadas bases ou áreas, não será aplicada àqueles que
recebam o Adicional Regional de Confinamento (ARC) ou
Adicional Regional e/ou Auxílio Almoço.

CLÁUSULA 7ª - ADICIONAL DE PERMANÊNCIA
NO ESTADO DO AMAZONAS

As Companhias manterão o pagamento do Adicional de
Permanência no Estado do Amazonas, condicionado à
permanência nas Unidades, e enquanto estiverem
efetivamente lotados e trabalhando naquele Estado da
Federação.

Parágrafo único – As Companhias reajustarão os
valores, que estão definidos em tabelas das companhias,
relativos ao estabelecido no caput desta cláusula, conforme
a cláusula 1ª a partir de 1º/09/2014 e que vigorará até 31/
08/2015.

CLÁUSULA 8ª - BENEFÍCIOS EDUCACIONAIS E
PROGRAMA JOVEM UNIVERSITÁRIO

As Companhias reajustarão, a partir de 1º/09/14, e com
vigência até 31/08/15, as tabelas do Auxílio-Creche/
Acompanhante,  do  Auxílio  Ensino (Assistência Pré-
Escolar, Auxílio Ensino Fundamental, Auxílio Ensino
Médio) e do Programa Jovem Universitário, no percentual
equivalente à variação do subitem “Educação”, integrante
do cálculo do ICV-DIEESE, apurado entre 1º de Setembro
de 2013 e 31 de Agosto de 2014.

Parágrafo Único - As companhias aplicarão o maior

valor vigente, nacionalmente, para todos os benefícios,
independentemente da região.

 CLÁUSULA 9ª - CONTRIBUIÇÃO GRANDE
RISCO E BENEFÍCIO FARMÁCIA - AMS

A participação de empregados, aposentados, bem como
de pensionistas a eles vinculados, no custeio dos
procedimentos classificados como de Grande Risco e do
Benefício Farmácia no Programa de Assistência
Multidisciplinar de Saúde AMS será efetuada com uma
contribuição mensal fixa que vigorará até 31/08/15.

Parágrtafo 1º - Todos os empregados, aposentados e
pensionistas serão considerados titulares, tanto para os
procedimentos de Pequeno Risco quanto para os
procedimentos de Grande Risco, devendo participar
individualmente para o custeio do Grande Risco e do
Benefício Farmácia, por meio de contribuição mensal.

Parágrafo 2º - As Companhias reajustarão a Tabela do
Grande Risco e do Benefício Farmácia do Programa da
AMS, de acordo com o menor reajuste
aplicado nos benefícios dos assistidos do Plano Petros e do
Plano Petros 2.

P a r á g r a f o  3 º  -  P a r a  f i n s
de incidência de desconto do Grande Risco e do Benefício
Farmácia não será computado como salário o Auxílio-
Almoço recebido, por ocasião da concessão das férias.

CLÁUSULA 10– DEVOLUÇÃO DO BENEFÍCIO
INSS

As Companhias viabilizarão junto a Petros, o desconto
do benefício mensal do INSS, adiantado em 25/02/2013,
em seis parcelas, quando do pagamento do abono anual do
INSS, respeitando a margem consignável dos aposentados
e pensionistas do Plano Petros.

CLÁUSULA 11 - REGISTRO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO –MTE

As Companhias efetuarão os respectivos depósitos deste
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho vigente, no
Ministério do Trabalho e Emprego, em conformidade com
os prazos estabelecidos no artigo 614 da Consolidação das
Leis de Trabalho – CLT.

CLÁUSULA 12 – APLICAÇÃO
As condições aqui pactuadas integram-se aos Acordos

Coletivos de Trabalho vigentes.
CLÁUSULA 13 - VIGÊNCIA
O presente Instrumento vigorará a partir de 1º de

setembro de 2014 até 31 de agosto de 2015, ratificando-
se as demais disposições constantes do Acordo Coletivo
de Trabalho firmado em 2013.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2014.
Federação Única dos Petroleiros

FILIE-SE AO SINDIPETRO CAXIAS E ACESSE NOSSAS REDES SOCIAIS

WWW.SINDIPETROCAXIAS.ORG.BR
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Empresa contratada para Manutenção da Malha do
Gas prejudica ambiência entre  trabalhadores

Como é de conhecimento através de
boletins passados, o contratados da
manutenção da Malha do Gás do
Terminal de Campos Elíseos vem
sofrendo com a nova empresa. Ocorre
que a mesma pratica diferentes salários
para os mesmos cargos e
responsabilidades, se baseando em
acordos coletivos de sindicatos
próximos as bases da Transpetro.
Como se não bastasse isto, a mesma
companhia  faz com que seus
funcionários da base de Campos

Elíseos, que recebem maiores
proventos, se movimentem para bases
com acordos inferiores, como é o caso
da Base de Japerí. Esta última, segundo
a empresa em questão, é suprida pelo
Sindicato Nacional da Construção
Pesada de Nova Iguaçu. Procurado pelo
Sindipetro Caxias, o mesmo
desconhece a base de Japeri bem como
a prestadora de serviço contratada pela
Transpetro. O último evento desta
empresa, lesivo financeiramente aos
trabalhadores e a Transpetro no tocante

Informe do Jurídico

No dia 25/08, houve uma audiência no
CAEP – Centro de Apoio a Efetividade
Processual, no TRT-RJ, com objetivo de
tentar um acordo afim de implementar
as decisões de primeira instância sobre a
sentença. Os advogados e prepostos da
Petrobras não concordaram com o teor
da sentença e relataram que não há

possibilidades de acordo. O juiz
lamentou o fato de não haver proposta
por parte da empresa e remeterá os
autos de volta para a Justiça do Trabalho
em Duque de Caxias para dar
continuidade a tramitação do processo.

Vejam as principais decisões desta
Ação Civil Pública, promovida pelo

a) abster-se de limitar o acesso ao
trabalho de empregados de empresas
terceirizadas, em especial aqueles
expostos no item 1, fl. 51, da inicial;

b) inserir cláusula contratual
impedindo práticas discriminatórias de
admissão de pessoal pelas empresas que
lhe prestam serviços, item 2, fl. 52;

c) implementar canal de comunicação
para que trabalhadores possam denunciar
praticas discriminatórias, possibilitando
a denúncia anônima, item 3, fls. 51/52;

d) fornecer crachás a terceirizados, no
máximo em quarenta e oito horas, item
4, fl. 52;

e) criar resolução, em até quarenta e
oito horas, de questões burocráticas que
impeçam o acesso de trabalhadores em
suas dependências, item 6 fl. 52; -

f) adotar programa direcionado à
prevenção à saúde mental dos

trabalhadores e ao combate ao assédio
moral, item 8, fl. 52;

g) abster-se de interferir, seja através
de “lista negra” nu de “indicações de
amigos e vizinhos de seus prepostos, no
processo de admissão e dispensa dos
empregados das empresas prestadoras de
serviços, item 9, fl. 52;

h) limitar a utilização das câmeras para
monitoramento de sons e movimentos em
guaritas conforme os termos de
negociação coletiva;

i) abster-se, por qualquer de seus
representantes, de utilizar práticas
vexatórias e humilhantes contra seus
empregados ou terceirizados, item 11, fl
52;

j) pagar a multa de R$ 100.000,00
(cem mil reais) por descumprimento de
cada item acima e por trabalhador
prejudicado, reversível ao Fundo de

Defesa dos Direitos Difusos (FDD).
Nos termos do art. 461,§ 4.°, do CPC,

o réu deverá cumprir as obrigações acima
elencadas imediatamente após a
publicação da sentença, sob pena de
incorrer no pagamento multa diária de R$
10.000,00 (dez mil reais), cujo valor será
revertido para o FAT - Fundo de Amparo
ao Trabalhador, pelo inadimplemento da
obrigação de fazer, nos termos do art. 645
do CPC.

Os litigantes são advertidos dos
termos dos arts. 14, 17,18 e 538, § único
do Código de Processo Civil, com
aplicação subsidiária autorizada pelo art.
769 da Consolidação das leis
Trabalhistas.

Custas de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), pelo réu, calculadas sobre o valor
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), arbitrado à Condenação.

Decisão da Justiça do Trabalho:

Ação do Minuto a Minuto para o HA

ACPU de maus tratos a empregados próprios e terceirizados
MPT tendo o Sindipetro Caxias como
Amicus Curiae.

Os trabalhadores terceirizados/
próprios que são discriminados podem
fazer suas denúncias no MPT através
do telefone 0800-221331/26693155
ou pelo email
denunciani@prt1.mpt.gov.br

à ambiência, diz respeito ao não
pagamento da parcela de PLR aos
trabalhadores de Japeri, sobre o
argumento de que ainda não firmou o
devido acordo com o Sindicato de Nova
Iguaçu. Este está sendo mais um
problema de ambiência em decorrência
de contratos mal elaborados e
descompromisso do Sistema Petrobras
para com os trabalhadores em geral,
pois não são só os terceirizados que
sofrem com essa discriminação.
Estamos de olho !

No dia 27/08, houve a audiência da ação do minuto a minuto para o HA onde deveria ter sido
homologado o acordo. Não ocorreu devido as divergências quanto ao procedimento para o pagamento
dos substituídos. Haverá nova audiência no dia 2/09.
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